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Processo n° 201911000198717:Interessado VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDASALTERNATIVAS - VEPEMAAssunto: SUGESTÃO (CGJ)

 

 
      

 DECISÃO OFICIO-CIRCULAR Nº _____/2019
   Cuida-se de expediente da lavra do Juiz de Direito da Vara de Medidas Alternativas da Comarca de Goiânia/GO, Dr.Execução de Penas eWilson da Silva Dias, pelo qual sugere a esta Casa Censora a expedição deofício às demais Corregedorias-Gerais desta federação, para orientar-lhesacerca dos procedimentos a serem adotados no ato da emissão de guia derecolhimento, a ser encaminhada aos Juízos das Execuções Penais deste Estado, da seguinte forma:
“a) - no ato da expedição de guia de recolhimento a ser encaminhada para osJuízos das Execuções Penais do Estado de Goiás, devem ser remetidas pelo Sistema Eletrônico deExecução Unificado - SEEU ou;
b) - enquanto não implantado esse sistema, que sejam enviadaseletronicamente, através do Sistema Malote Digital”.Explica que tal medida busca dar maior celeridade à entregada prestação jurisdicional, de modo a evitar prejuízos aos sentenciados, econferir fiel cumprimento ao Decreto Judiciário nº 2.601/2019, da Presidênciadeste Tribunal de Justiça (evento 1).
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Em sua manifestação (Parecer nº 1114/2019) o 1º JuizAuxiliar desta CGJ,   peloconsidera relevante a sugestão apresentadamagistrado supramencionado, pelo que sugere o deferimento do pedido (evento3). Ouvida a Coordenadora do GMF/GO, Dra. Telma AparecidaAlves, também se posiciona pelo acolhimento do pedido, vez que a medidasugerida possibilita maior celeridade processual (evento 5)., considerando que o expediente Ante o expostoapresentado  tem o intuito de contribuir com a inovação e dar  celeridade aosatos processuais, notadamente àqueles destinados à expedição da guia derecolhimento, e estando em consonância com o Decreto Judiciário nº 2601/2019,deste Tribunal de Justiça, acolho o parecer retrocitado para determinar sejaexpedido ofício-circular a todas as Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estadosda Federação, encaminhado-lhes cópia do evento nº 01, para ciência e adoçãode providências necessárias.Cientifique-se a autoridade judicial solicitante, remetendo-lhecópia desta decisão.Ultimada tal providência e inexistindo qualquer  outra medida a  ser implementada no âmbito desta Corregedoria,determino sejam os autos  encaminhados à Divisão de Gerenciamento de Estatística, para as anotações depraxe e, em seguida, arquivados.A reprodução deste ato serve como ofício.À Secretaria Executiva.       GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, emGoiânia, datado e assinado digitalmente.
     Des. Kisleu Dias Maciel Filho Corregedor-Geral da Justiça
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